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Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No- 4.071, DE 3 DE JANEIRO DE 2002

Dá nova redação ao § 1o- do art. 1o- do
Decreto no- 3.035, de 27 de abril de 1999,
que delega competência para a prática dos
atos que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", e
parágrafo único, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei
no- 8.112, de 11 de dezembro de 1990, nos arts. 12 e 14 da Lei no-

9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no art. 12 da Medida Provisória no-

2.216-37, de 31 de agosto de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1o- O § 1o- do art. 1o- do Decreto no- 3.035, de
27 de abril de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 1o- O Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República exercerá a delegação de compe-
tência prevista neste artigo relativamente às Secretarias de
Estado de Comunicação de Governo e Especial de De-
senvolvimento Urbano da Presidência da República."
(NR)

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 3 de janeiro de 2002; 181o- da Indepen-
dência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Silvano Gianni

DECRETO No- 4.072, DE 3 DE JANEIRO DE 2002

Dá nova redação aos arts. 81, 91 e 93 do
Regulamento aprovado pelo Decreto no-

2.314, de 4 de setembro de 1997, que dis-
põe sobre a padronização, a classificação, o
registro, a inspeção, a produção e a fis-
calização de bebidas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, da Constituição,
e tendo em vista o disposto na Lei no- 8.918, de 14 de julho de 1994,

D E C R E T A :

Art. 1o- Os arts. 81, 91 e 93 do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto no- 2.314, de 4 de setembro de
1997, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 81. ...............................................

§ 4o- Caipirinha é a bebida típica bra-
sileira, exclusivamente elaborada comCachaça, limão e
a ç ú c a r.

§ 5o- O limão de que trata o § 4o- poderá
ser adicionado na forma desidratada." (NR)

"Art. 91. Aguardente de Cana é a be-
bida com graduação alcoólica de trinta e oito a cinqüenta e
quatro por cento em volume, a vinte graus Celsius, obtida
de destilado alcoólico simples de cana-de-açúcar ou pela
destilação do mosto fermentado de cana-de-açúcar, poden-
do ser adicionada de açúcares até seis gramas por litro.

§ 1o- Cachaça é a denominação típica e
exclusiva da aguardente de cana produzida no Brasil, com
graduação alcoólica de trinta e oito a quarenta e oito por
cento em volume, a vinte graus Celsius e com caracte-
rísticas sensoriais peculiares." (NR)

"Art. 93. Rum, Rhum ou Ron é a be-
bida com a graduação alcoólica de trinta e cinco a cin-
qüenta e quatro por cento em volume, a vinte graus Cel-
sius, obtida do destilado alcoólico simples de melaço, en-
velhecido ou da mistura dos destilados de caldo de cana-
de-açúcar e de melaço, envelhecidos total ou parcialmente,
em recipiente de carvalho ou madeira, conservando suas
características sensoriais peculiares.

§ 1o- O rum deverá conter no mínimo
trinta por cento de destilados alcoólicos envelhecidos em-
pregados na sua elaboração, por um período não-inferior a
um ano, expressos em álcool anidro.

§ 2o- O produto poderá ser adicionado
de açúcares até uma quantidade máxima de seis gramas
por litro.

§ 3o- Será permitido o uso de caramelo
para correção da cor e de carvão ativado para a desco-
loração.

§ 4o- O coeficiente de congêneres não
poderá ser inferior a quarenta miligramas e nem superior a
quinhentos miligramas por cem mililitros em álcool anidro.

§ 5o- O rum poderá denominar-se:

I - rum leve (light rum ), quando o
coeficiente de congêneres da bebida for inferior a duzentos
miligramas por cem mililitros em álcool anidro;

II - rum pesado (heavy rum), quando o
coeficiente de congêneres da bebida for de duzentos a
quinhentos miligramas por cem mililitros em álcool anidro,
obtido exclusivamente do melaço;

III - rum envelhecido ou rum velho,
que é a bebida que tenha sido envelhecida, em sua to-
talidade, por um período mínimo de dois anos." (NR)

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 3 de janeiro de 2002; 181o- da
Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Marcus Vinicius Pratini de Moraes

DECRETO No- 4.073, DE 3 DE JANEIRO DE 2002

Regulamenta a Lei no- 8.159, de 8 de ja-
neiro de 1991, que dispõe sobre a política
nacional de arquivos públicos e privados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e
tendo em vista o disposto na Lei no- 8.159, de 8 de janeiro de
1991,

D E C R E T A :

Capítulo I
DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

Art. 1o- O Conselho Nacional de Arquivos - CO-
NARQ, órgão colegiado, vinculado ao Arquivo Nacional, criado pelo
art. 26 da Lei no- 8.159, de 8 de janeiro de 1991, tem por finalidade
definir a política nacional de arquivos públicos e privados, bem como
exercer orientação normativa visando à gestão documental e à pro-
teção especial aos documentos de arquivo.

Art. 2o- Compete ao CONARQ:

I - estabelecer diretrizes para o funcionamento do
Sistema Nacional de Arquivos - SINAR, visando à gestão, à pre-
servação e ao acesso aos documentos de arquivos;

II - promover o inter-relacionamento de arquivos
públicos e privados com vistas ao intercâmbio e à integração sis-
têmica das atividades arquivísticas;

III - propor ao Chefe da Casa Civil da Presidência
da República normas legais necessárias ao aperfeiçoamento e à im-
plementação da política nacional de arquivos públicos e privados;

IV - zelar pelo cumprimento dos dispositivos
constitucionais e legais que norteiam o funcionamento e o acesso aos
arquivos públicos;

V - estimular programas de gestão e de preser-
vação de documentos públicos de âmbito federal, estadual, do Distrito
Federal e municipal, produzidos ou recebidos em decorrência das
funções executiva, legislativa e judiciária;

VI - subsidiar a elaboração de planos nacionais de
desenvolvimento, sugerindo metas e prioridades da política nacional
de arquivos públicos e privados;

VII - estimular a implantação de sistemas de ar-
quivos nos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, dos
Estados, do Distrito Federal e nos Poderes Executivo e Legislativo
dos Municípios;
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VIII - estimular a integração e modernização dos
arquivos públicos e privados;

IX - identificar os arquivos privados de interesse
público e social, nos termos do art. 12 da Lei no- 8.159, de 1991;

X - propor ao Presidente da República, por in-
termédio do Chefe da Casa Civil da Presidência da República, a
declaração de interesse público e social de arquivos privados;

XI - estimular a capacitação técnica dos recursos
humanos que desenvolvam atividades de arquivo nas instituições in-
tegrantes do SINAR;

XII - recomendar providências para a apuração e a
reparação de atos lesivos à política nacional de arquivos públicos e
privados;

XIII - promover a elaboração do cadastro nacional
de arquivos públicos e privados, bem como desenvolver atividades
censitárias referentes a arquivos;

XIV - manter intercâmbio com outros conselhos e
instituições, cujas finalidades sejam relacionadas ou complementares
às suas, para prover e receber elementos de informação e juízo,
conjugar esforços e encadear ações;

XV - articular-se com outros órgãos do Poder
Público formuladores de políticas nacionais nas áreas de educação,
cultura, ciência, tecnologia, informação e informática.

Art. 3o- São membros conselheiros do CONARQ:
I - o Diretor-Geral do Arquivo Nacional, que o

presidirá;
II - dois representantes do Poder Executivo Fe-

deral;
III - dois representantes do Poder Judiciário Fe-

deral;
IV - dois representantes do Poder Legislativo Fe-

deral;
V - um representante do Arquivo Nacional;
VI - dois representantes dos Arquivos Públicos

Estaduais e do Distrito Federal;
VII - dois representantes dos Arquivos Públicos

Municipais;
VIII - um representante das instituições mante-

nedoras de curso superior de arquivologia;
IX - um representante de associações de arqui-

vistas;
X - três representantes de instituições que con-

greguem profissionais que atuem nas áreas de ensino, pesquisa, pre-
servação ou acesso a fontes documentais.

§ 1o- Cada Conselheiro terá um suplente.

§ 2o- Os membros referidos nos incisos III e IV e
respectivos suplentes serão designados pelo Presidente do Supremo
Tribunal Federal e pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal, respectivamente.

§ 3o- Os conselheiros e suplentes referidos nos
inciso II e V a X serão designados pelo Presidente da República, a
partir de listas apresentadas pelo Chefe da Casa Civil da Presidência
da República, mediante indicações dos dirigentes dos órgãos e en-
tidades representados.

§ 4o- O mandato dos Conselheiros será de dois
anos, permitida uma recondução.

§ 5o- O Presidente do CONARQ, em suas faltas e
impedimentos, será substituído por seu substituto legal no Arquivo
Nacional.

Art. 4o- Caberá ao Arquivo Nacional dar o apoio
técnico e administrativo ao CONARQ.

Art. 5o- O Plenário, órgão superior de deliberação
do CONARQ, reunir-se-á, em caráter ordinário, no mínimo, uma vez
a cada quatro meses e, extraordinariamente, mediante convocação de
seu Presidente ou a requerimento de dois terços de seus membros.

§ 1o- O CONARQ funcionará na sede do Arquivo
Nacional.

§ 2o- As reuniões do CONARQ poderão ser con-
vocadas para local fora da sede do Arquivo Nacional, por deliberação
do Plenário ouad referendum deste, sempre que razão superior
indicar a conveniência de adoção dessa medida.

Art. 6o- O CONARQ somente se reunirá para de-
liberação com o quorum mínimo de dez conselheiros.

Art. 7o- O CONARQ poderá constituir câmaras
técnicas e comissões especiais, com a finalidade de elaborar estudos,
normas e outros instrumentos necessários à implementação da política
nacional de arquivos públicos e privados e ao funcionamento do
SINAR, bem como câmaras setoriais, visando a identificar, discutir e
propor soluções para questões temáticas que repercutirem na estrutura
e organização de segmentos específicos de arquivos, interagindo com
as câmaras técnicas.

Parágrafo único. Os integrantes das câmaras e co-
missões serão designados pelo Presidente do CONARQ,ad refe-
rendum do Plenário.

Art. 8o- É considerado de natureza relevante, não
ensejando qualquer remuneração, o exercício das atividades de Con-
selheiro do CONARQ e de integrante das câmaras e comissões.

Art. 9o- A aprovação do regimento interno do CO-
NARQ, mediante proposta deste, é da competência do Chefe da Casa
Civil da Presidência da República.

Capítulo II
DO SISTEMA NACIONAL DE ARQUIVOS

Art. 10. O SINAR tem por finalidade implementar
a política nacional de arquivos públicos e privados, visando à gestão,
à preservação e ao acesso aos documentos de arquivo.

Art. 11. O SINAR tem como órgão central o CO-
NARQ.

Art. 12. Integram o SINAR:
I - o Arquivo Nacional;
II - os arquivos do Poder Executivo Federal;
III - os arquivos do Poder Legislativo Federal;
IV - os arquivos do Poder Judiciário Federal;
V - os arquivos estaduais dos Poderes Executivo,

Legislativo e Judiciário;
VI - os arquivos do Distrito Federal dos Poderes

Executivo, Legislativo e Judiciário;
VII - os arquivos municipais dos Poderes Exe-

cutivo e Legislativo.

§ 1o- Os arquivos referidos nos incisos II a VII,
quando organizados sistemicamente, passam a integrar o SINAR por
intermédio de seus órgãos centrais.

§ 2o- As pessoas físicas e jurídicas de direito pri-
vado, detentoras de arquivos, podem integrar o SINAR mediante
acordo ou ajuste com o órgão central.

Art. 13. Compete aos integrantes do SINAR:

I - promover a gestão, a preservação e o acesso às
informações e aos documentos na sua esfera de competência, em
conformidade com as diretrizes e normas emanadas do órgão cen-
tral;

II - disseminar, em sua área de atuação, as di-
retrizes e normas estabelecidas pelo órgão central, zelando pelo seu
cumprimento;

III - implementar a racionalização das atividades
arquivísticas, de forma a garantir a integridade do ciclo documen-
tal;

IV - garantir a guarda e o acesso aos documentos
de valor permanente;

V - apresentar sugestões ao CONARQ para o
aprimoramento do SINAR;

VI - prestar informações sobre suas atividades ao
CONARQ;

VII - apresentar subsídios ao CONARQ para a
elaboração de dispositivos legais necessários ao aperfeiçoamento e à
implementação da política nacional de arquivos públicos e priva-
dos;

VIII - promover a integração e a modernização
dos arquivos em sua esfera de atuação;

IX - propor ao CONARQ os arquivos privados
que possam ser considerados de interesse público e social;

X - comunicar ao CONARQ, para as devidas pro-
vidências, atos lesivos ao patrimônio arquivístico nacional;

XI - colaborar na elaboração de cadastro nacional
de arquivos públicos e privados, bem como no desenvolvimento de
atividades censitárias referentes a arquivos;

XII - possibilitar a participação de especialistas
nas câmaras técnicas, câmaras setoriais e comissões especiais cons-
tituídas pelo CONARQ;

XIII - proporcionar aperfeiçoamento e reciclagem
aos técnicos da área de arquivo, garantindo constante atualização.

Art. 14. Os integrantes do SINAR seguirão as
diretrizes e normas emanadas do CONARQ, sem prejuízo de sua
subordinação e vinculação administrativa.

Capítulo III
DOS DOCUMENTOS PÚBLICOS

Art. 15. São arquivos públicos os conjuntos de
documentos:

I - produzidos e recebidos por órgãos e entidades
públicas federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais, em
decorrência de suas funções administrativas, legislativas e judiciá-
rias;

II - produzidos e recebidos por agentes do Poder
Público, no exercício de seu cargo ou função ou deles decorrente;

III - produzidos e recebidos pelas empresas pú-
blicas e pelas sociedades de economia mista;

IV - produzidos e recebidos pelas Organizações
Sociais, definidas como tal pela Lei no- 9.637, de 15 de maio de 1998,
e pelo Serviço Social Autônomo Associação das Pioneiras Sociais,
instituído pela Lei no- 8.246, de 22 de outubro de 1991.

Parágrafo único. A sujeição dos entes referidos no
inciso IV às normas arquivísticas do CONARQ constará dos Con-
tratos de Gestão com o Poder Público.

Art. 16. Às pessoas físicas e jurídicas mencio-
nadas no art. 15 compete a responsabilidade pela preservação ade-
quada dos documentos produzidos e recebidos no exercício de ati-
vidades públicas.

Art. 17. Os documentos públicos de valor per-
manente, que integram o acervo arquivístico das empresas em pro-
cesso de desestatização, parcial ou total, serão recolhidos a insti-
tuições arquivísticas públicas, na sua esfera de competência.

§ 1o- O recolhimento de que trata este artigo cons-
tituirá cláusula específica de edital nos processos de desestatização.

§ 2o- Para efeito do disposto neste artigo, as em-
presas, antes de concluído o processo de desestatização, providen-
ciarão, em conformidade com as normas arquivísticas emanadas do
CONARQ, a identificação, classificação e avaliação do acervo ar-
quivístico.

§ 3o- Os documentos de valor permanente poderão
ficar sob a guarda das empresas mencionadas no § 2o- , enquanto
necessários ao desempenho de suas atividades, conforme disposto em
instrução expedida pelo CONARQ.

§ 4o- Os documentos de que trata ocaput são
inalienáveis e não são sujeitos a usucapião, nos termos do art. 10 da
Lei no- 8.159, de 1991.
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§ 5o- A utilização e o recolhimento dos documen-
tos públicos de valor permanente que integram o acervo arquivístico
das empresas públicas e das sociedades de economia mista já de-
sestatizadas obedecerão às instruções do CONARQ sobre a matéria.

Capítulo IV
DA GESTÃO DE DOCUMENTOS
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

Seção I
Das Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos

Art. 18. Em cada órgão e entidade da Adminis-
tração Pública Federal será constituída comissão permanente de ava-
liação de documentos, que terá a responsabilidade de orientar e rea-
lizar o processo de análise, avaliação e seleção da documentação
produzida e acumulada no seu âmbito de atuação, tendo em vista a
identificação dos documentos para guarda permanente e a eliminação
dos destituídos de valor.

§ 1o- Os documentos relativos às atividades-meio
serão analisados, avaliados e selecionados pelas Comissões Perma-
nentes de Avaliação de Documentos dos órgãos e das entidades ge-
radores dos arquivos, obedecendo aos prazos estabelecidos em tabela
de temporalidade e destinação expedida pelo CONARQ.

§ 2o- Os documentos relativos às atividades-meio
não constantes da tabela referida no § 1o- serão submetidos às Co-
missões Permanentes de Avaliação de Documentos dos órgãos e das
entidades geradores dos arquivos, que estabelecerão os prazos de
guarda e destinação daí decorrentes, a serem aprovados pelo Arquivo
Nacional.

§ 3o- Os documentos relativos às atividades-fim
serão avaliados e selecionados pelos órgãos ou entidades geradores
dos arquivos, em conformidade com as tabelas de temporalidade e
destinação, elaboradas pelas Comissões mencionadas no caput, apro-
vadas pelo Arquivo Nacional.

Seção II
Da Entrada de Documentos Arquivísticos Públicos no Ar-

quivo Nacional

Art. 19. Os documentos arquivísticos públicos de
âmbito federal, ao serem transferidos ou recolhidos ao Arquivo Na-
cional, deverão estar avaliados, organizados, higienizados e acon-
dicionados, bem como acompanhados de instrumento descritivo que
permita sua identificação e controle.

Parágrafo único. As atividades técnicas referidas
no caput, que precedem à transferência ou ao recolhimento de do-
cumentos, serão implementadas e custeadas pelos órgãos e entidades
geradores dos arquivos.

Art. 20. O Ministério do Planejamento, Orçamen-
to e Gestão deverá, tão logo sejam nomeados os inventariantes, li-
quidantes ou administradores de acervos para os órgãos e entidades
extintos, solicitar à Casa Civil da Presidência da República a as-
sistência técnica do Arquivo Nacional para a orientação necessária à
preservação e à destinação do patrimônio documental acumulado, nos
termos do § 2o- do art. 7o- da Lei no- 8.159, de 1991.

Art. 21. A Casa Civil da Presidência da Repú-
blica, mediante proposta do Arquivo Nacional, baixará instrução de-
talhando os procedimentos a serem observados pelos órgãos e en-
tidades da Administração Pública Federal, para a plena consecução
das medidas constantes desta Seção.

Capítulo V
DA DECLARAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO E SO-

CIAL DE ARQUIVOS PRIVADOS

Art. 22. Os arquivos privados de pessoas físicas
ou jurídicas que contenham documentos relevantes para a história, a
cultura e o desenvolvimento nacional podem ser declarados de in-
teresse público e social por decreto do Presidente da República.

§ 1o- A declaração de interesse público e social de
que trata este artigo não implica a transferência do respectivo acervo
para guarda em instituição arquivística pública, nem exclui a res-
ponsabilidade por parte de seus detentores pela guarda e a preser-
vação do acervo.

§ 2o- São automaticamente considerados documen-
tos privados de interesse público e social:

I - os arquivos e documentos privados tombados
pelo Poder Público;

II - os arquivos presidenciais, de acordo com o
art. 3o- da Lei no- 8.394, de 30 de dezembro de 1991;

III - os registros civis de arquivos de entidades
religiosas produzidos anteriormente à vigência da Lei no- 3.071, de 1o-
de janeiro de 1916, de acordo com o art. 16 da Lei no- 8.159, de

1991.

Art. 23. O CONARQ, por iniciativa própria ou
mediante provocação, encaminhará solicitação, acompanhada de pa-
recer, ao Chefe da Casa Civil da Presidência da República, com vistas
à declaração de interesse público e social de arquivos privados pelo
Presidente da República.

§ 1o- O parecer será instruído com avaliação téc-
nica procedida por comissão especialmente constituída pelo CO-
NARQ.

§ 2o- A avaliação referida no § 1o- será homologada
pelo Presidente do CONARQ.

§ 3o- Da decisão homologatória caberá recurso das
partes afetadas ao Chefe da Casa Civil da Presidência da República,
na forma prevista na Lei no- 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 24. O proprietário ou detentor de arquivo
privado declarado de interesse público e social deverá comunicar
previamente ao CONARQ a transferência do local de guarda do
arquivo ou de quaisquer de seus documentos, dentro do território
nacional.

Art. 25. A alienação de arquivos privados de-
clarados de interesse público e social deve ser precedida de no-
tificação à União, titular do direito de preferência, para que manifeste,
no prazo máximo de sessenta dias, interesse na aquisição, na forma
do parágrafo único do art. 13 da Lei no- 8.159, de 1991.

Art. 26. Os proprietários ou detentores de arqui-
vos privados declarados de interesse público e social devem manter
preservados os acervos sob sua custódia, ficando sujeito à respon-
sabilidade penal, civil e administrativa, na forma da legislação em
vigor, aquele que desfigurar ou destruir documentos de valor per-
manente.

Art. 27. Os proprietários ou detentores de arqui-
vos privados declarados de interesse público e social poderão firmar
acordos ou ajustes com o CONARQ ou com outras instituições,
objetivando o apoio para o desenvolvimento de atividades relacio-
nadas à organização, preservação e divulgação do acervo.

Art. 28. A perda acidental, total ou parcial, de
arquivos privados declarados de interesse público e social ou de
quaisquer de seus documentos deverá ser comunicada ao CONARQ,
por seus proprietários ou detentores.

Capítulo VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 29. Este Decreto aplica-se também aos do-
cumentos eletrônicos, nos termos da lei.

Art. 30. O Chefe da Casa Civil da Presidência da
República baixará instruções complementares à execução deste De-
creto.

Art. 31. Fica delegada competência ao Chefe da
Casa Civil da Presidência da República, permitida a subdelegação,
para designar os membros do CONARQ de que trata o § 3o- do art. 3o-
.

Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 33. Ficam revogados os Decretos no- s 1.173,
de 29 de junho de 1994, 1.461, de 25 de abril de 1995, 2.182, de 20
de março de 1997, e 2.942, de 18 de janeiro de 1999.

Brasília, 3 de janeiro de 2002; 181o- da Indepen-
dência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Silvano Gianni

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 3 DE JANEIRO 2002

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , de acordo
com o disposto no art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qua-
lidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Militar, resolve:

A D M I T I R

no Corpo de Graduados Especiais da Ordem do Mérito Mi-
litar, no grau de Oficial, o Coronel HECTOR FABIAN CASTRO
VELASQUEZ, da República do Equador.

Brasília, 3 de janeiro de 2002; 181o- da Indepen-
dência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Geraldo Magela da Cruz Quintão

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 1, de 3 de janeiro de 2002. Encaminhamento ao Con-
gresso Nacional do texto do projeto de lei que "Dá nova redação ao
art. 21 da Lei no- 9.650, de 27 de maio de 1998, que dispõe sobre o
Plano de Carreira dos servidores do Banco Central do Brasil".

No- 2, de 3 de janeiro de 2002. Encaminhamento ao Con-
gresso Nacional de cópia do Decreto de 27 de dezembro de 2001, que
"Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da
República e dos Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Co-
mércio Exterior, dos Transportes e do Esporte e Turismo, crédito
suplementar no valor global de R$ 13.650.290,00, para reforço de
dotações consignadas no orçamento vigente".

No- 3, de 3 de janeiro de 2002. Encaminhamento ao Con-
gresso Nacional de cópia do Decreto de 27 de dezembro de 2001, que
"Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor Mi-
nistério da Previdência e Assistência Social, crédito suplementar no
valor de R$ 13.920.000,00, para reforço de dotações constantes do
orçamento vigente".

No- 4, de 3 de janeiro de 2002. Encaminhamento ao Con-
gresso Nacional de cópia do Decreto de 28 de dezembro de 2001, que
"Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do
Esporte e Turismo, crédito suplementar no valor de R$
17.400.000,00, para reforço de dotações constantes dos orçamentos
vigentes".

No- 5, de 3 de janeiro de 2002. Encaminhamento ao Con-
gresso Nacional do texto do Tratado sobre a Transferência de Pessoas
Condenadas, celebrado entre a República Federativa do Brasil e a
República Portuguesa, em Brasília, em 5 de setembro de 2001".

No- 6, de 3 de janeiro de 2002. Encaminhamento ao Con-
gresso Nacional de autorizações para executar serviços de radio-
difusão comunitária, pelo prazo de três anos, sem direito de ex-
clusividade, conforme os seguintes atos do Ministério das Comu-
nicações e entidades:

1 - Portaria no- 278, de 14 de junho de 2000 - Associação e
Movimento Comunitária Rádio Lajedo FM, na cidade de Lajedo-
PE;

2 - Portaria no- 326, de 5 de julho de 2000 - Associação
Rádio Comunitária Voz da Promissão Mega FM de Divinópolis de
Goiás, na cidade de Divinópolis de Goiás-GO;

3 - Portaria no- 377, de 31 de julho de 2000 - Associação de
Rádio Comunitária Mensagem FM, na cidade de Rio Novo do Sul-
ES;

4- Portaria no- 398, de 31 de julho de 2000 - Associação
Comunitária Novo Dia, na cidade de Faxinal-PR;

5 - Portaria no- 35, de 22 de fevereiro de 2001 - Fundação e
Cultura do Desenvolvimento de Brejinho - FUNCUDEB, na cidade
de Brejinho-RN;

6 - Portaria no- 62, de 22 de fevereiro de 2001 - Associação
Radiodifusão Comunitária da Cidade de Mariana, na cidade de Ma-
riana-MG;

7 - Portaria no- 226, de 18 de abril de 2001 - Sociedade
Ambientalista de Praia Seca, na cidade de Araruama-RJ;

8 - Portaria no- 231, de 18 de abril de 2001 - ACCA -
Associação Comunitária Cultural Aracatiense, na cidade de Aracati-
CE;

9 - Portaria no- 519, de 29 de agosto de 2001 - Associação de
Radiodifusão Comunitária da Região de Visconde de Mauá, na cidade
de Resende-RJ; e

10 - Portaria no- 520, de 29 de agosto de 2001 - Associação
Comunitária Rádio Tropical FM de Vera-MT (ACRT/FM), na cidade
de Vera-MT.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

DESPACHO DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
EM 3 DE JANEIRO DE 2002

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, em cum-
primento ao disposto no art. 43, § 2°, da Lei Complementar n° 73, de
10 de fevereiro de 1993, faz publicar os enunciados das Súmulas
Administrativas editadas pela Advocacia-Geral da União, de obser-
vância obrigatória para a Instituição e os Órgãos Jurídicos de au-
tarquias e fundações federais:

Presidência da República
.


